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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

LEIN." 111/2003-GP

MSPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO DA LEI
jV*» 098/2002, QUE TRATA DA
ÉSTRUTURA ADMINISTRATIV^A DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNiaPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
ESTADO DO MARAIVHAO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei.

Art 1® - Fica alterado a quantidade de vagas de DIRETOR DE ESCOLA de
^08 (oito) para 11 (onze), que passa a
COMISSIONADO anexo a presente lei;

'azer parte do ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL

Art V - Fica criado ó cargo de "ASSISTENTE SOCIAL", na quantidade de
01 (uma) vaga, com o salário de R$ 1.000,00 (hum mil reais), fazendo parte do ANEXO n -
QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE;

I
Parágrafo único - Ij'ica autorizado ao Executivo Municipal a contratar por

tenqío determinado pessoa qualificada para ̂ ercer o cargo ora criado, ate 31.12.2003;
Art. 3® - Os recurso^ destinados ao pagamento das despesas com pessoal

correrão por conta de dotações orçamentárias do município de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão;

Art. 4® - Todos os ou ros artigos da Lei 098/2002, permanecerão inalterados;

Art 5®- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO I^REFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, EM 31 DE MARÇO DE 2003.

Antônio Coelho de Arruda
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAE DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL - COMISSIONADOS

QUANTsímboloCARGO

03CC-2ASSESSORES

300,00/AL DE CC-2CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO MUNIC

SÃO PEDRO DOS CRENTES,
06 8eO;QOSECREFA^O

00,00CC-2TESOUREIRO

^50,00DAS-1DIRETOR DE DEPARTAMENTO
3002(»;ooDAS-2CHEFE DE ASSESSORIA
300200,00DAS-2DIRETOR DE ESCOLA

200)0001DA&âDIRETOR DE POSTO MEDICO
ro50,00FG-3 03CHEFE DE SEÇÃO

100,00FG-3DIRETOR ESCOLAR - Z^A?KÍRAL

m/120,00\04FG-3COORDENADORA PEDAGÓGICA - NÍVEL MÉDIO

200,00FG-3 04PEDAGÓGICA nívelCOORDENADORA

SUPERIOR
iSO

100700Oé

t 120,0002FG-3SUPERVISOR ESCOLAR



PREFEITURA MUNICIPAL' DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Anexo 11:

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

CARGO li NÍVEL QUANT. SALARIO

Auxiliar de Serviços Gerais ti 01 a 05 45 200,00

Vivia II 01 a 05 13 200,00

Professor Nível I ll I 80 200,00

Auxiliar Administrativo 1' 01 a 05 30 200,00

Auxiliar de Serviços de Saúde i; 01 a 05 12 200,00

Técnico em Enfermagem II 05 a 10 02 360,00

Agente Administrativo (2® Grau) ll 05 a 10 03 360,00

Auxiliar de Contabilidade 1, 01 a 05 01 200,00

Motorista \' 05 a 10 06 200,00

Bioquímico 1! 20 a 30 01 1.200,00

Operador de Máquina Pesada II 05 a 10 02 200,00

Veterinário |j 10 a 20 01 480,00

Técnico Agrícola 1; 10 a 20 02 480,00

Odontologo ll 20 a 30 01 1.200,00

Médico 1! 30a40 02 4.500,00

Enfermeira (o) |i 20 a 30 03 1.800,00

Professor Nível II - História 1  n 05, 239,00

Professor Nível n - Geografia 1. n 05, 239,00

Professor Nível II - Portugufe 1! n 10. 239,00

Professor Nível H - Matemática 1, n- 08. 239,00

Professor Nível n - Inglês 1  n 05. 239,00

Professor Nível n - Ciências !  ° 06. 239,00

Assistente Social
1

01 1.000,00


